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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001 ·88 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006.001/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006.006/2021 . 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Estado do Piaui, Avenida Júlio Texeira, s/n, Centro, na cidade de São Miguel 
da Baixa Grande/PI inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº 30.365.156/0001-37, por seu representante, o Secretário Municipal de 
Educação, Francisco da Cruz Carlos, brasileiro, portador do CPF sob o nº 846.279.213-49, 
e, do outro lado. 

CONTRATADA: RUBENS KAIQUE FRAZAO MOURAO, com inscrição no CNPJ sob nº 
32.404.059/0001-31, localizada à Rua Gabriel Ferreira, 643 Sala 106 - Centro, Teresina, 
Estado do Piauí, de responsabilidade técnica, do Senhor Rubens Kaique Frazão Mourão, 
Contador registro CRC/PI 012063/0-6, portador do CPF.: 055.009.103-37, RG.: 
3028761/SSP•PI. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABORAÇÃO BIMESTRAL DO 
INSTRUMENTO DE INFORMAÇÃO DE ORÇAMENTO PÚBLICO EM EDUCAÇÃO - SIOPE, 
do Municipio de São Miguel da Baixa Grande/PI, no exercício financeiro de 2021 . 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 13 ele art. 25, li, da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, CMOV e outras 
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2021 
VALOR MENSAL: R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 
VIGÊNCIA: Vigorará a partir de sua assinatura até 31/12/2012, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos. 

Publique-se, 

São Miguel da Baixa Grande, 04 de maio de 2021 . 

VV'{\M gJ e Maria Gesane de Moura 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01 .612.623/0001·88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 006/2021 

Tendo em vista as justificativas do oficio 0001/2021-/SME, as considerações do Parecer 
Jurídico e os diversos documentos acostados ao processo, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 006/2021/SME•FME; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006.001/2021 
e AUTORIZO a contratação direta da empresa RUBENS KAIQUE FRAZAO MOURAO, 
objetivando Contratação de Serviços Técnicos na Elaboração Bimestral do Instrumento de 
Informação de Orçamento Público em Educação- SIOPE, no exercício financeiro de 2021 , 
com valor total de R$ 10.000,00 (dez Mil Reais) , por atender aos requisitos legais da 
lnexigibilidade de Licitação, que deverão ser pagos por mês. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Cabe destacar que o valor da contratação é compatível com o praticado no mercado, 
conforme a avaliação realizada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Determino a publicação na imprensa oficial como condição essencial para a plena eficácia 
deste ato. 

Secretaria Municipal de Educação, aos 03 dias do mês de maio de 2021 São Miguel da 
Baixa Grande/PI. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNP J: O 1.612.623/000 l ·88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021 . OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO E ECONÔMICO, PLANTA 
DE REFERÊNCIA CADASTRAL (PRC), PLANTA DE QUADRAS (PQ), PLANTA GENÉRICA 
DE VALORES IMOBILIÁRIOS (PGV), ATUALIZAÇÃO DA NUMERAÇÃO DE IMÓVEIS 
EDIFICADOS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO, DIGITAÇÃO E PROCESSAMENTO DOS 
BCI, S (BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO), EMISSÃO DO CADASTRO E EMISSÃO 
DO INDICE POR PROPRIETÁRIO PARA O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA 
GRANDE•PI. Valor do contrato: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reàis) . 
Vigência: vigorará a partir de sua assinatura até 31/12/2021 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 13 c/c art. 25, li , da Lei 8.666/93; Fonte de Recursos: FPM - recursos próprios. Data da 
nslnatura: 09/06/2021 . No cumprimento do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, determinando a 
regularização dos procedimentos para a contratação direta da GLEYSON DE CARVALHO 
NASCIMENTO ME, CNPJ n• 17.795.218/0001-82, localizado na Av. 29 de julho, S/N, urbano, 
São Fellx do Piaui - PI , por processo de inexigibilidade de licitação, em consonância com as 
justificativas e motivações constantes dos autos do processo acima identificado, tendo por 
motivado e justificado o ato. Cumpra-se, Registre-se e Publique-se o extrato abaixo na forma 
do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
São Miguel da Baixa Grande, 09 de junho de 2021 . 

Publique-se, 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: Ol.612.623/0001-88 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008.001/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 008//2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008.008/2021. 

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 01.612.623/0001-88, com sede na Praça da Matriz, 
18, Centro, São Miguel da Baixa Grande - PI, CEP 64.378-000, neste ato representado por 
sua atual Prefeita Municipal, Sra. Maria da Conceição Mendes Teixeira, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 554.622.003-15 e, do outro lado. 

CONTRATADA: GLEYSON DE CARVALHO NASCIMENTO ME, CNPJ nº 17.795.218/0001-
82, localizado na Av. 29 de julho, S/N, urbano, São Felix do Piaui - PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO E ECONÔMICO, PLANTA DE REFERÊNCIA CADASTRAL (PRC), PLANTA 
DE QUADRAS (PQ), PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS (PGV), 
ATUALIZAÇÃO DA NUMERAÇÃO DE I\VfÓVEIS EDIFICADOS NA ZONA URBANA DO 
MUNICIPIO, DIGITAÇÃO E PROCESSAMENTO DOS BCI, S (BOLETIM DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO), EMISSÃO DO CADASTRO E EMISSÃO DO iNDICE POR PROPRIETÁRIO 
PARA O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 13 c/c art. 25, li , da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, CMOV e outras 
DATA DA ASSINATURA:09/06/2021 
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais) 
VIG~NCIA: Vigorará a partir de sua assinatura até 31/12/2012, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos. · 

Publique-se, 

São Miguel da Baixa Grande,10.de Junho de 2021 . 

~1::W ~ - j1 
. Maria Gesane de Moura 

. Presidente da CPL 


